PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _09/2011
“Concede Título de Cidadania Honorária a Lilian Iracema Paredes Jordan Diniz e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A : 

Art. 1º.  Fica concedida o Título de Cidadania Honorária a Lilian Iracema Paredes Jordan Diniz.

Art. 2º.  A entrega da honraria acontecerá em solenidade a ser designada, no Plenário desta Casa.

Art. 3º.  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 A iniciativa de conceder o Título de Cidadania Honorária a Lilian Iracema surgiu por considerá-la merecedora da outorga pela sua história de vida. 

Nascida em Santa Cruz De La Sierra, na Bolivia no dia 13 de fevereiro de 1965, filha do Sr. Victor e Dona Nelva, casou-se com José Romualdo Diniz, com quem teve três filhos. 

Em 1984 veio para o Brasil para cursar a faculdade de psicologia, época esta muito difícil para Lilian, que teve que se acostumar com todos costumes diferentes de seu pais, inclusive sem falar a língua portuguesa, mais com muito esforço e apoio de seus familiares venceu. 

Assim que formou na Faculdade Federal de Minas Gerais iniciou diversos trabalhos sociais, entre eles dispensou grande empenho em um trabalho voluntario na Fazenda Renascer, com dependentes químicos e seus familiares.

Ministrou varias palestras em escolas, igrejas e comunidades, sempre trabalhando contra o uso do álcool e drogas, contribuiu e continua contribuindo para o bem da sociedade de Pedro Leopoldo. 

Sempre com uma postura ética e respeitável, destacando na área filantrópica e social,  é que tenho a honra de submeter ao exame e aprovação de meus ilustres pares este Projeto de Resolução que lhe concede meritoriamente, o Título de Cidadania Honorária a Lilian Iracema Paredes Jordan Diniz.
Sala das Sessões, em 25 de julho de 2011.
LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO SILVA
Vereador
